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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 
Processo administrativo nº: 2022.180/2022 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 0011/2022.  
O Pregoeiro Oficial do município de MALTA-PB, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação pertinente. Verificadas as aceitabilidades das 
propostas à luz do Edital, realizada a disputa por lances 
com a participação dos proponentes classificados, 
analisados os eventuais recursos interpostos 
imediatamente após a disputa, o Pregoeiro procedeu às 
análises dos documentos de habilitação dos 
Fornecedores com menor preço ofertado para cada item, 
buscando encontrar aqueles que atendessem plena e 
satisfatoriamente às condições estipuladas no Edital.  
 
Em 03/08/2022 as 13:41:26, após concluir todas as 
etapas, decidiu a Pregoeira do PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 0011/2022, adjudicar ao(s) Licitante(s) abaixo 
relacionado(s) e o(s) item(s) seguinte(s):    
  
1 - COMERCIAL SANT`ANA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ: 08.134.975/0001-14, no item: 1, 
perfazendo o valor de R$ R$ 67.700,00 (Sessenta e 
Sete Mil e Setecentos) 
 
2 - TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ: 17.161.125/0001-04, no item: 2. Perfazendo o 
valor de R$ R$ 122.500,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e 
Quinhentos) 
 
Perfazendo o valor global Total: R$ 190.200,00 (cento e 
noventa e duzentos) 
 
Encaminhar os autos do processo a autoridade 
competente para homologação. 
 

Malta-PB, 03 de agosto de 2022. 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Pregoeiro Oficial/PMM 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL – Nº 0011/2022 
 
O Município de Malta, torna público para conhecimento 
dos interessados, o Extrato de Homologação  
– Processo administrativo nº: 2022.180/2022  
– Modalidade: Pregão Eletrônico – Edital nº: 0011/2022 
- Objeto aquisição de 02 (DOIS) veículos 0km(novo), 
sendo um veículo tipo hatch e um veículo tipo Suv, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (anexo I) deste edital, conforme 

portaria Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2022, para o 
Município de Malta – PB. 
 
Homologo o resultado do procedimento licitatório 
supracitado em favor das empresas:   
  
1 - COMERCIAL SANT`ANA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ: 08.134.975/0001-14, no item: 1, 
perfazendo o valor de R$ R$ 67.700,00 (Sessenta e 
Sete Mil e Setecentos) 
 
2 - TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ: 17.161.125/0001-04, no item: 2. Perfazendo o 
valor de R$ R$ 122.500,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e 
Quinhentos) 
 
Perfazendo o valor global Total: R$ 190.200,00 (cento e 
noventa e duzentos) 
 
Nos termos do item 15.2 do edital, convocamos a 

empresa para em até 05 (cinco) dias úteis, para 

assinatura do termo de contrato, conforme art. 64 da Lei 

8.666/93 

Malta-PB, 08 de agosto de 2022. 
IGOR LUCENA XAVIER 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0011/2022 

 
CONTRATO Nº. 01. 289/2022  
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malta-PB 
 
CONTRATADO: COMERCIAL SANT`ANA VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA 
CNPJ: 08.134.975/0001-14 
 
Valor Global: R$ 67.700,00 (Sessenta e Sete Mil e 
Setecentos) 
 
OBJETO: aquisição de 02 (DOIS) veículos 0km(novo), 
sendo um veículo tipo hatch e um veículo tipo Suv, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (anexo I) deste edital, conforme 
portaria Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2022, para o 
Município de Malta – PB. 
 
DOTAÇÕES: As despesas decorrentes da execução do 
contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento Anual de 2022, Unidade 
Orçamentaria 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL Classificação Funcional 08 244 
1010 1080 Aquisição de Veículo destinado ao Programa 
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Bolsa Família Fonte: 1660.0000 Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
(PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2022 - 
Ministério da Cidadania. No Elemento de Dispensa nº. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2022 
 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0011/2022 

 
CONTRATO Nº. 01. 290/2022  
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malta-PB 
 
CONTRATADO: TERRA DO SOL COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 
CNPJ: 17.161.125/0001-04 
 
Valor Global: R$ 122.500,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e 
Quinhentos) 
 
OBJETO: aquisição de 02 (DOIS) veículos 0km(novo), 
sendo um veículo tipo hatch e um veículo tipo Suv, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (anexo I) deste edital, conforme 
portaria Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2022, para o 
Município de Malta – PB. 
 
DOTAÇÕES: As despesas decorrentes da execução do 
contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento Anual de 2022, Unidade 
Orçamentaria 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL Classificação Funcional 08 244 
1010 1080 Aquisição de Veículo destinado ao Programa 
Bolsa Família Fonte: 1660.0000 Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
(PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2022 - 
Ministério da Cidadania. No Elemento de Dispensa nº. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2022 
 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


